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Ofício-circular 270/GC - Processo SEI 0010481/2021 - Decisão GC ref. consulta sobre o
cadastramentos de dados/informações no PJe em medidas cautelares/inquéritos
policiais.

CORREGEDORIA <corregedoriadf@tjdft.jus.br>
ter, 27/07/2021 16:08
Para:  Juíza Ana Claudia Loiola de Morais Mendes <ana.claudia@tjdft.jus.br>; Juiz Marcio Evangelista Ferreira da Silva
<marcio.evangelista@tjdft.jus.br>; Juiz Omar Dantas Lima <omar.lima@tjdft.jus.br>; Juiz Aimar Neres de Matos
<aimar.matos@tjdft.jus.br>; Juíza Ana Claudia de Oliveira Costa Barreto <ana.barreto@tjdft.jus.br>; Juiz Nelson Ferreira
Junior <nelson.junior@tjdft.jus.br>; Juiz Fernando Brandini Barbagalo <fernando.barbagalo@tjdft.jus.br>; Juiz Osvaldo
Tovani <osvaldo.tovani@tjdft.jus.br>; Juiz Olair Teixeira de Oliveira Sampaio <olair.sampaio@tjdft.jus.br>; Juíza Edioni da
Costa Lima <edioni.lima@tjdft.jus.br>; Juíza Maria Graziela Barbosa Dantas <graziela.dantas@tjdft.jus.br>; Juíza Veronica
Torres Suaiden <veronica.suaiden@tjdft.jus.br>; Juiz Ricardo Rocha Leite <ricardo.leite@tjdft.jus.br>; Juiz Manoel Franklin
Fonseca Carneiro <manoel.carneiro@tjdft.jus.br>; Juiz Milton Eurípedes da Silva <milton.silva@tjdft.jus.br>; Juiz Fernando
Alves de Medeiros <fernando.medeiros@tjdft.jus.br>; Juiz Romero Brasil de Andrade <romero.brasil@tjdft.jus.br>; Juiz Jose
Roberto Moraes Marques <jose.marques@tjdft.jus.br>; Juiz Tiago Fontes Moretto <tiago.moretto@tjdft.jus.br>; Juiz
Wagno Antonio de Souza <wagno.souza@tjdft.jus.br>
Cc:  Lucilia Barbosa Maia - 1VCRBSB <lucilia.maia@tjdft.jus.br>; Vitor Freitas de Souza - 1VCRBSB
<vitor.souza@tjdft.jus.br>; Juliana Moreira Procopio - 2VCRBSB <juliana.procopio@tjdft.jus.br>; Ana Cristina Silva de Castro
- 2VCRBSB <ana.castro@tjdft.jus.br>; Daniel Rodrigues Franco - 3VCRBSB <daniel.franco@tjdft.jus.br>; Ticiana Araujo
Passos - 3VCRBSB <ticiana.araujo@tjdft.jus.br>; Jose Antonio do Nascimento Neto - 4VCRBSB
<jose.nascimento@tjdft.jus.br>; Camilo Franco Sales - 4VCRBSB <camilo.sales@tjdft.jus.br>; Aline Maria Assis Varandas -
5VCRBSB <aline.varandas@tjdft.jus.br>; Leonardo da Silva Cunha - 5VCRBSB <leonardo.silva@tjdft.jus.br>; Anderson
Correa de Paiva - 6VCRBSB <anderson.paiva@tjdft.jus.br>; Aldemir Trindade Santos - 6VCRBSB
<aldemir.santos@tjdft.jus.br>; Flavio Bastos do Nascimento - 7VCRBSB <flavio.nascimento@tjdft.jus.br>; Cássio Roberto
Silva Peçanha Neves - 7VCRBSB <cassio.neves@tjdft.jus.br>; André Marcos de Oliveira Pires - 8VCRBSB
<andre.pires@tjdft.jus.br>; Marcelo Cardoso Braga - 8VCRBSB <marcelo.braga@tjdft.jus.br>; Omar Bemfica de Deus -
VCRTJBRZ <omar.deus@tjdft.jus.br>; Rodrigo Condori Choque de Araujo - VCRTJBRZ <rodrigo.araujo@tjdft.jus.br>;
Hamilton de Almeida Modesto - 1VCRCEI <hamilton.modesto@tjdft.jus.br>; Euripedes Ribeiro Lopes - 1VCRCEI
<euripedes.lopes@tjdft.jus.br>

1 anexos (216 KB)
Decisão GC 1915148 - Processo SEI 10481-2021.pdf;

O�cio-circular 270/GC
Brasília, assinado eletronicamente na data abaixo consignada.

A Sua Excelência o (a) Senhor (a)
Juiz (Juíza) de Direito das Varas Criminais do Distrito Federal e dos
Territórios
Juiz/Juíza de Direito Subs�tuto(a) do Distrito Federal e dos
Territórios
C/c aos Senhores e às Senhoras Diretores e Diretoras de Secretaria
e respec�vos Subs�tutos ou Subs�tutas
 
 
Assunto: Processo SEI 0010481/2021 - Encaminha cópia da
decisão proferida no procedimento em referência, para ciência,
ref. consulta sobre o cadastramentos de dados/informações no
PJe em medidas cautelares/inquéritos policiais.
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Senhor Juiz,
Senhora Juíza,

 
 

Ao tempo em que cumprimentamos Vossa Excelência, de
ordem da Excelen�ssima Senhora Corregedora da Jus�ça do
Distrito Federal e dos Territórios, Desembargadora CARMELITA
BRASIL, encaminhamos, para ciência desse d. Juízo, cópia da
decisão proferida nos autos do Processo SEI em epígrafe, que se
refere à  consulta formulada sobre o cadastramento de
dados/informações em medidas cautelares criminais e inquéritos
policiais no Processo Judicial Eletrônico - PJe/TJDFT.

Atenciosamente,
 

MARILZA NEVES GEBRIM
Juíza Auxiliar da Corregedoria

 
EDUARDO HENRIQUE ROSAS

Juiz Auxiliar Corregedoria 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Henrique Rosas, Juiz(a) Assistente, em
26/07/2021, às 16:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marilza Neves Gebrim, Juiz(a) Assistente, em
26/07/2021, às 18:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1930098 e o código CRC D05CA5B3.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e dos Territórios
 
GC
GABINETE DA CORREGEDORIA

REF: Processo SEI 0010481/2021
 

 

DECISÃO

 

 

O Juiz de Direito Subs�tuto em exercício na 2ª Vara Criminal de Brasília – 2VCRBSB, Dr. André
Ferreira de Brito, com vistas a sanar irregularidades observadas por ocasião de inspeção promovida “em
processos do PJe em atos relacionados a agentes externos (MP e PCDF)”, consulta esta Corregedoria da
Jus�ça sobre a existência de orientações ou regulamentos acerca dos seguintes tópicos, a saber:

 

1) Procedimento de comunicação de prisão cautelar no PJe
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Relata, no ponto, que foram iden�ficadas ações penais em curso, assim como medidas
cautelares, onde não houve comunicação do cumprimento de mandado de prisão, especialmente nos
casos de mandados referentes a pessoas que já se encontravam presa por outro mo�vo. Indaga a
respeito da necessidade de se registrar a prisão tanto na medida cautelar quanto no Inquérito Policial –
IP. E menciona que foram verificados casos em que não houve registro da prisão no IP.

 

2) Cadastramento de dados nas medidas cautelares
Perquire se há norma�vo ou orientação acerca do cadastramento dos dados qualifica�vos dos

“alvos” das medidas cautelares. No�cia que foi observado “mandado de prisão pendente de cumprimento
em medida cautelar, porém em razão da ausência de iden�ficação de tal informação nos autos do IP
houve o oferecimento de denúncia e tramitação da ação penal sem tal informação”. Consigna que,
usualmente, a Autoridade Policial “não indica informações de medidas cautelares no IP com o intuito de
manter o sigilo das diligências”.

 

3) Associação dos autos da medida cautelar aos autos do IP
Nesse tópico, o Magistrado indaga se deve ocorrer a associação obrigatória dos autos da

medida cautelar aos do IP, considerando a possibilidade de violação do sigilo inerente à primeira. Informa
ter observado que o controle de informações de cautelares e inquéritos tem dependido de medidas
externas ao PJe, como da administração dos referidos dados pela equipe das Unidades Judiciais, através
de tabelas, ou mesmo do conhecimento dos Magistrados e servidores acerca das inves�gações em curso.
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Feitas essas considerações, o d. Magistrado sugere que, caso inexista regulamentação ou
orientação acerca das questões reportadas, sejam adotadas as seguintes providências:

I - imposição à Autoridade Policial de iden�ficação quando da confecção do relatório final de medidas cautelares vinculadas
aos autos do IP, mandados de prisão cumpridos ou pendentes de cumprimento;

II - Imposição à Autoridade Policial da comunicação concomitante do cumprimento de mandado de prisão nos autos da
medida cautelar e do Inquérito Policial;

III - consulta aos Diretores de Secretaria de serven�as criminais quanto a eventuais situações assemelhadas com vistas à
regulamentação do tema.

 

Nos termos do Despacho GC 1839356, os autos foram encaminhados à Coordenadoria de
Correição e Inspeção Judicial – COCIJU para manifestação, sobrevindo as informações do ID 1844620.

É o relatório. Decido.

Consoante relatado, trata-se de procedimento administra�vo por meio do qual o MM. Juiz de
Direito Subs�tuto André Ferreira de Brito, em exercício na 2VCRBSB, busca orientações acerca de ro�nas
a serem observadas pela Unidades Judiciais de natureza criminal.

Passo ao exame das questões ven�ladas, com base, inclusive, nas ponderações feitas pela
COCIJU.
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Com relação ao ques�onamento deduzido no item 1, a COCIJU prestou os seguintes
esclarecimentos:

A prisão determinada em sede de medida cautelar deverá ter os eventos cadastrados nesses autos. Assim, o correto é o
cadastramento do evento PRISÃO nos autos da medida cautelar, e do evento PRESO POR OUTRO PROCESSO nos autos do
inquérito policial. Esse cadastramento é responsabilidade da unidade judicial e, nos termos do Art. 19 da Instrução 8 de
12/11/2020, todos os eventos criminais disponíveis no PJe devem ser devidamente cadastrados tão logo ocorram.

Para facilitar o fluxo de informação, os dois processos deverão estar associados no PJe, para que as informações da prisão
sejam atualizadas em ambos.

Em caso de necessidade, a informação do registro da ordem de prisão poderá ser verificada no Siapen, onde constará a
informação de quais processos determinam a prisão. (Grifos nossos).

 

Considerando o excerto acima transcrito, é evidente que as orientações acerca da forma correta
de cadastramento da prisão determinada em sede de medida cautelar foram devidamente fornecidas
pela COCIJU, cujos fundamentos adoto na íntegra.

Assim sendo: a) o cadastramento da prisão deve ser feito nos autos da medida cautelar, e o
registro do evento "PRESO POR OUTRO PROCESSO" nos autos do IP; b) os cadastramentos devem ser
feitos tão logo ocorram; c) ambos os feitos devem estar associados no PJe, visando a constante
atualização entre ambos.

Prosseguindo, quanto à indagação apresentada no item 2, foi enfa�zado pela COCIJU que os
“alvos” das medidas cautelares deverão estar cadastrados no PJe, inclusive para possibilitar a localização
dessa informação. E que o controle de acesso "será garan�do pelo cadastramento do nível adequado de
sigilo, bem como dos visualizadores do processo".
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Vale destacar que, conforme anteriormente tratado por esta Corregedoria da Jus�ça no bojo do
PA SEI 0015822/2020, também envolvendo cautelar criminal sigilosa, foi esposado que além da
adequação do nível de sigilo, haveria necessidade de se restringir a visualização do processo. Essa
restrição pode ser feita pelos usuários internos que detenham o papel "pje:manipulaSigiloso".

Com relação ao item 3, conforme bem registrado pela COCIJU, as medidas cautelares devem ser
associadas aos inquéritos respec�vos, sendo que, nessa situação, a cautelar (cujo nível de sigilo
costumeiramente é mais alto) indicará a associação ao IP. Contudo, como neste úl�mo não será
visualizada a associação, não há o risco de violação do sigilo da medida cautelar.

Nada obstante, não se pode olvidar que o cadastramento do evento “prisão” nos autos da
medida cautelar, e do evento “preso por outro processo” no IP, na forma recomendada no item 1,
pressupõe a comunicação da prisão pela Autoridade Policial. Para ilustrar o ocorrido, o Magistrado
consulente informou que foram verificados processos nos quais não houve essa comunicação.

Diante desse contexto, sugeriu fosse imposta, à Autoridade Policial, a obrigatoriedade de
iden�ficação de mandados de prisão cumpridos ou pendentes de cumprimento, quando da elaboração
do relatório final de medidas cautelares vinculadas a autos de IP, assim como a comunicação do
cumprimento de mandado de prisão concomitantemente nos autos da medida cautelar, como nos autos
do IP.

Nesse par�cular, é de geral sabença que todos os atores da persecução penal — delegados de
polícia, membros do Ministério Público, Magistrados e advogados — possuem autonomia e
independência uns para com os outros. Sucede que, nessa seara específica, a situação pode acabar por
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resultar em eventuais tensões, principalmente na triangulação entre a Polícia e o Poder Judiciário, nas
fases que antecedem o oferecimento da denúncia.

Diante disso verifico, com as mais respeitosas vênias, que não cabe a esta Corregedoria da
Jus�ça tomar medidas para impor aos delegados de polícia que iden�fiquem, quando da confecção do
relatório final do IP, a existência de mandados cumpridos ou pendentes de cumprimento. Pelo mesmo
mo�vo, também não é viável obrigar que a autoridade policial comunique o cumprimento do mandado
de prisão tanto na cautelar quanto no IP.

Mesmo assim, resta a via consensual, para que os i. membros da Polícia Civil do Distrito Federal
– PCDF possam ser comunicados sobre a problemá�ca posta nestes autos. Para tanto, deverá ser oficiado
tanto a Direção-Geral da PCDF, quanto a Corregedoria-Geral da Corporação, no sen�do de instruir os d.
delegados de polícia a tomar tais providências.

Ante o exposto, oficie-se, qual determinado alhures.

Expeça-se, ainda, O�cio Circular, des�nado aos Juízos de natureza criminal, bem como a todos
os Juízes e a todas as Juízas, dando conhecimento sobre as soluções propostas pela COCIJU, encampadas
na presente Decisão.

Cien�fique-se o d. Magistrado consulente, a COCIJU e a COSIST, sobre o que aqui determinado.

Após, encaminhe-se à Assessoria de Assuntos Corpora�vos da Corregedoria – AACC, para
acompanhamento.
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Desembargadora CARMELITA BRASIL
Corregedora da Jus�ça do Distrito Federal e dos Territórios

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carmelita Indiano Americano Do Brasil Dias, Desembargador(a) Corregedor(a), em 16/07/2021, às 13:30,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1915148 e o
código CRC C650C0A6.
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